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RESUMO

- A questao objeto da divergéncia adstringe-se Unica e exclusivamente em que se defina se o jornalista autor
da charge de carater ofensivo a honra do embargado, tem ou né&o legitimidade para figurar no pélo passivo
da acéo ordinaria para reparacédo de dano moral por este intentada. - Nesta fase, j& ndo se discute mais
nada no condizente com a autoria e com a existéncia da ofensa, estando o debate, pois, limitado a questédo
processual da legitimidade passiva. - Esta egrégia Segunda Secéo ja apreciou semelhante controvérsia
quando do julgamento do Recurso Especial n® 158.717-SP, de que fui Relator, tendo prevalecido, por maioria
de votos, a tese, também por mim defendida, da legitimidade do jornalista responsavel pela veiculagdo da
noticia, nos mesmos termos da conclusédo a que chegou o v. acordao ora embargado. - Reproduzo, portanto,
os fundamentos por mim lancados naquela oportunidade: "A jurisprudéncia da Quarta Turma consolidou-se
em sentida contrario ao da r. decisao recorrida, vale dizer, que a agéo civil em casos tais deve sempre ser
promovida contra a pessoa natural ou juridica que explora o meio de informacao ou divulgagéo, imposicao
que se justificaria, dentre outras razdes pelas expostas pelo eminente Ministro Salvio de Figueiredo Teixeira,
no judicioso voto proferido no REsp n°® 11.884-0-SP, de onde extraio 0s seguintes excertos: 'a)
freqUentemente o autor do escrito, transmissao ou noticia, ou o responsavel por sua divulgacéo, ndo possui
situagdo patrimonial que permite o ressarcimento integral dos danos experimentados pela pessoa ofendida
em sua reputagdo; b) a pessoa que explora o meio de informacéo e divulgagéo, a par de ter o dever de
avaliar o que publica, é que dispde de maior facilidade para produzir prova acerca, por exemplo, de quem foi
o0 autor do escrito, noticia ou transmissao, de quem foi o responsavel pela divulgacdo, da autenticidade das
declaragbes nesses casos de entrevista, enfim, se houve e a quem incumbe atribuir responsabilidade
pessoal pela reparagéo pretendida. A respeito da sistematica dissociativa adotada na Lei de Imprensa,
leciona DARCY ARRUDA MIRANDA: 'O Capitulo V da presente lei trata, exclusivamente, da
responsabilidade penal, cuidando da civil no Capitulo VI. No que tange aos responsaveis pelos abusos ou
crimes cometidos através da imprensa e das emissoras de radiodifuséo, o legislador de 1967 preferiu seguir
a tradigdo, estabelecendo a escala sucessiva, a partir do autor' (Comentarios a Lei de Imprensa, v. II, Ed. RT,
n°® 598, p. 674). E especificamente sobre a responsabilidade civil: 'Se a violagdo de direito ou o prejuizo
ocorreu por qualquer das formas previstas nesta lei (jornal, periédico, servigo de radiodifuséo e agéncia
noticiosa), quem responde pela repara¢éo do dano (por cochilo da revisdo, a publicacdo oficial consignou a
expressao 'reparticdo do dano', ao invés de reparacado) € a pessoa fisica ou juridica que explore o meio de
publicacdo ou divulgacéo (art. 50). Contra ela € que se movera a acao civil' (ob. cit., n® 702, p. 797).
........................................................................................ ‘Na forma do art. 49, § 2°, in fine, quem responde
civilmente pela reparagéo do dano (moral ou material) é a empresa, pessoa natural ou juridica, que explora
o meio de informacéao ou divulgacao, através do qual o fato foi divulgado. Entretanto, ressarcindo o prejuizo
causado, a empresa fica com direito a uma agéo regressiva contra o autor do escrito, transmiss&o ou noticia,
ou do responsavel por divulgagdo, para haver a quantia que foi obrigada a desembolsar, com a limitacéo
prevista no art. 52' (ob. cit., n°® 704, p. 800). Assim, a acao indenizatéria deve ser ajuizada contra a 'pessoa
natural ou juridica que explora o meio de informagéo ou divulgacéo', que, se o caso, podera exercer
pretensédo regressiva contra o autor do escrito, transmisséo ou noticia, ou contra o responsavel por sua



divulgacdo. Neste sentido, inclusive, ja decidiu a Terceira Turma desta Corte, quando do julgamento do REsp
n° 2.327-RS, em que se apreciou caso similar ao vertente, também relativo a legitimidade passiva de
entrevistado para a agdo indenizatéria. O acérdéo restou assim ementado: 'A¢&o por danos morais. Lei de
Imprensa. Legitimagéo passiva. A empresa que explora periodico, radioemissora ou agéncia noticiosa figura
no pélo passivo da acao indenizatdria por danos morais, toda vez que por qualquer desses veiculos tenha
sido divulgada a matéria causadora do dano' (Lei n° 5.250/67,

EMENTA

O jornalista responséavel pela veiculacao de noticia ou charge em jornal, de que decorreu a agao
indenizatéria de dano moral promovida pelo que se julga ofendido em sua honra, tem legitimidade para
figurar no seu pélo passivo.
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